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DECRETO Nº 1803/2022 DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

EMENTA: “Institui a Comissão Paritária de Controle 

e Fiscalização do Programa de Atividade Delegada, 

designa seus membros e dá outras providências”. 

 

 

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Potim, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 72, III e VIII da Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica instituída a Comissão Paritária de Controle e Fiscalização do Programa 

Atividade Delegada. 

 

Art. 2º. A Comissão Paritária de Controle e Fiscalização do Programa Atividade Delegada 

tem por objetivo dirimir as dúvidas, divergências e casos omissos que eventualmente surgirem na 

execução do Convênio. 

 

Art. 3º. Para constituir a Comissão, ficam nomeados os membros abaixo relacionados: 

 

- Representantes da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana  

 - André Luís Bertulino – Secretário de Mobilidade Urbana  

 - Francisco Siqueira Macedo da Costa – Assessor para Legislação. 

 

 

- Representantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo  

 - Major PM Andrea Marcondes Albuquerque e Figueiredo – Comandante do 23º BPM/I 

- Major PM Sérgio Israel dos Santos Júnior – Sub Comandante do 23º BPM/I. 
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Art. 4º - A Comissão Paritária de Controle e Fiscalização do Programa Atividade Delegada 

será presidida pelo Sr. André Luís Bertulino. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, e em especial o Decreto Municipal nº 1802/2022 de 24 de março de 2022. 

. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 Prefeitura Municipal de Potim em 28 de março de 2022. 
 
 
 
 

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA  
Prefeita Municipal   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Nótula: Texto de lei publicado na Secretaria de Administração em consonância com a Lei Orgânica do Município de Potim, art. 87, 
em 28 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Raphaela Caroline Pedroso Abrantes                          Heloisa Helena Leite  
     Secretária de Administração                                 Coordenadora de Expediente    
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